
 

LEI Nº24/1956 

Autoriza a Construção de um 

Prédio Escolar na “Fazenda da 

Divisa”. 

 

  A Câmara Municipal de Água Comprida aprovou e 

eu, Prefeito sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1° - Fica o Senhor Prefeito autorizado a 

construir um Prédio Escolar na “Fazenda da Divisa” situado 

na Fazenda do Sr. Arthur José da Silva, um Terreno que o 

referido Senhor doará a Prefeitura.  

 

  Art.  2°  - Fica o Senhor Prefeito autorizado a 

dispender com a realização de tal Obra, até a importância 

de Cr$ 50.000,00, (cinquenta mil cruzeiros). 

  Verba ainda não constada no Orçamento para 1957 

e que será pedida através de Créditos Especiais. 

 

  Art.  3°  - Revogadas as disposições em contrário, 

está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Água Comprida, 30 Novembro 1956 

 

 

 

 

 


